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1º ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2009/2010

Pelo presente instrumento, firmam CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, de um lado O SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DA CIDADE DO SALVADOR, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA CIDADE DO SALVADOR, SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA CIDADE DO SALVADOR, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DA CIDADE DO SALVADOR, SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS DA CIDADE DO SALVADOR, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS, ARMARINHOS E VESTUÁRIO DA CIDADE DO SALVADOR, SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DA BAHIA, SINDICATO DO COMÉRCIO  ARMAZENADOR DO ESTADO DA BAHIA, SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO E DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS DA CIDADE DO SALVADOR, SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO SALVADOR E A FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DA BAHIA E, DE OUTRO LADO O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DA CIDADE DO SALVADOR, neste ato representados por seus respectivos Presidentes, todos devidamente autorizados por suas respectivas Assembléias, nos termos das Cláusulas que seguem, que aceitam e mutuamente se obrigam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA TAXA ASSISTENCIAL
Os Empregadores descontarão de seus empregados (que a isso não se opuserem), a título de taxa assistencial, em favor do Sindicato dos Empregados no Comércio da Cidade do Salvador, o valor de R$ 7,65 (sete reais e sessenta e cinco centavos) nos meses de agosto, setembro, novembro e dezembro de 2009,  janeiro e fevereiro de 2010, valores que serão repassados mediante depósito a ser efetuado na conta nº 13124-5 – Agência 2957-2, Banco do Brasil. Os valores deverão ser depositados pelos Empregadores até o último dia útil, dos meses subsequentes ao do desconto, sob pena de incidência de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.
Parágrafo único
O prazo de oposição à Taxa Assistencial será de 20 dias, a contar do arquivamento deste aditivo na SRTE/BA, nos termos da Ordem de Serviço nº 1/2009, do Ministério do Trabalho e Emprego.

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem em vigor as demais Cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2009/2010.

Estando justos e acertados, firmam o presente aditivo em dezesseis vias, de igual teor e forma, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

                                   Salvador, 11 de agosto de 2009.
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DA CIDADE DO SALVADOR.

CNPJ – 15.232.085/0001-00


Luis Fernando Coelho Brandão

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA CIDADE DO SALVADOR.

CNPJ – 15.251.804/0001-30

Carlos Fernando Amaral

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA CIDADE DO SALVADOR

CNPJ – 15.244.676/0001-06


German Baqueiro Duran

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DA CIDADE DO SALVADOR.

CNPJ – 15.678.527/0001-47


José Carlos Boulhosa Baqueiro

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA.

CNPJ – 15.236.698/0001-16


Milton Edgard Veloso da Silva

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS DA CIDADE DO SALVADOR.

CNPJ – 15.678.600/0001-80


Ladanir José Lopes

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS ARMARINHOS E VESTUÁRIO DA CIDADE DO SALVADOR.

CNPJ – 15.678.535/0001-93


José Raimundo Ferreira dos Santos

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DA BAHIA.

CNPJ – 15.244.213/0001-36


Raimundo Valeriano Santana

SINDICATO DO COMÉRCIO ARMAZENADOR DO ESTADO DA BAHIA.

CNPJ – 15.678.592/0001-72


Cíntia Freitas Lima Modesto

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS  DA CIDADE DO SALVADOR.

CNPJ – 15.678.519/0001-09


Edson Duarte Mascarenhas

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO SALVADOR.

CNPJ – 14.673.586/0001-60


Sérgio da Silva Sampaio

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO  DO ESTADO DA BAHIA 

 CNPJ – 15.231.533.0001-51


Carlos Fernando Amaral

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DA CIDADE DO SALVADOR 

CNPJ – 15.239.478.0001-46 


Jaelson Loula Dourado


